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1º CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS 

EDITAL Nº 022/2017 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto: Contratação de empresas especializadas para aquisição e fornecimento de Bens 

Permanentes - equipamentos, novos, de 1° uso, com garantia e demais regramentos conforme 

especificações, quantidades, locais de entrega e condições constantes do Termo de 

Referência, para atender às necessidades das unidades sede em Brasília-DF, e escritórios de 

Anápolis-GO, Ilhéus-BA, Palmas-TO, Rio de Janeiro-RJ, da Valec - Engenharia, Construções 

e Ferrovias S/A. 

PERGUNTA 1: Temos interesse em participar do item 01 (Frigobar) do Pregão mencionado 

acima, PORÉM, não existe mais no mercado nacional, equipamento que atenda a 

CAPACIDADE DE 80 LITROS. 

Conforme os catálogos, dos fabricantes CONSUL e ELECTROLUX, os principais e lideres 

de mercado, quando se fala de frigobares, os mesmos não fabricam mais frigobares de 80 

litros. 

A CONSUL tem frigobar de 76 litros. 

A ELECTROLUX tem frigobar de 79 litros. 

Com isto, peço e sugiro, que MODIFIQUEM A DESCRIÇÃO deste item, acrescentando a 

expressão "APROXIMADAMENTE 80 LITROS", assim o item fica aberto a todos os 

produtos fabricados atualmente no país. 

Na certeza da compreensão e alteração da descrição, agradeço a atenção. 

RESPOSTA 1: Foi realizada pesquisa no mercado varejo em sites da internet na data de 

08/12/2017 para confrontar a afirmação e constatamos a ocorrência de 3 marcas (Consul 81L, 

Electrolux RE82L e Philco 103) que atendem ao requisito mínimo de 80 litros na faixa de 

preços indicada no edital.  

Registra-se que já consta no edital PESRP22_2017 a previsão de variação para maior ou 

menor justamente por observarmos que o mercado possui essas variáveis de apresentação 

conforme transcrito a seguir: 

“7.3. Na contraproposta de preços deverão constar os bens especificados de forma clara, 

cotados em conformidade com Termo de Referência, com edital e seus anexos, citando marca 

e modelo ou outra característica que possa identificar o material, respeitando uma variação 

de 5% para maior ou menor nas dimensões, medidas e capacidades dos materiais 

apresentados; ”.  

Sendo assim, permanece a especificação constante no Edital PESRP22_2017 Valec sem 

prejuízos ou restrição à participação. 

Brasília, 11 de dezembro de 2017. 

Observação: Todas as questões que foram respondidas pela GEADM (Gerência 

Administrativa). 

 

 

 

Millena Maria Wanderley Ramos 
Pregoeiro Oficial 
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